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PORTARIA Nº 740, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019 
Concede diária no âmbito do poder executivo. 
O PREFEITO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial as contidas na Lei nº 1959/2012, alterada pelas Leis nº 
2331/2017 e 2447/2019, 
RESOLVE: 
I - Conceder diárias, sendo: 
- 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 63,13 (sessenta e três reais e 
treze centavos), à Servidora Ana Carolina Rinaldi, para custear despesa de 
viagem a União da Vitória/PR, no dia 25/09/2019, para acompanhamento de 
família e visita técnica; 
- 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 63,13 (sessenta e três reais e 
treze centavos), à Servidora Larissa Speiss Peterline, para custear despesa de 
viagem a União da Vitória/PR, no dia 25/09/2019, para acompanhamento de 
família e visita técnica; e 
- 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 63,13 (sessenta e três reais e 
treze centavos), ao Servidor Ronaldo Batista da Silva, para custear despesa de 
viagem a União da Vitória/PR, no dia 25/09/2019, para acompanhamento de 
família e visita técnica. 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir 
de 24/09/2019. 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 24 de setembro de 2019. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

PORTARIA Nº 741, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019 
Concede diária no âmbito do poder executivo. 
O PREFEITO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial as contidas na Lei nº 1959/2012, alterada pelas Leis nº 
2331/2017 e 2447/2019, 
RESOLVE: 
I - Conceder diárias, sendo: 
- 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 36,83 (trinta e seis reais e oitenta 
e três centavos), à Servidora Edcleia Cocolete Lima, para custear despesa de 
viagem a Cascavel/PR, no dia 26/09/2019, para participar de 5º Encontro da 
AMOP, fundamentos teóricos - metodológicos da área de conhecimento 
Matemática, para os anos iniciais; 
- 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 36,83 (trinta e seis reais e oitenta 
e três centavos), à Servidora Irene Rosa da Silva, para custear despesa de 
viagem a Cascavel/PR, no dia 26/09/2019, para participar de 5º Encontro da 
AMOP, fundamentos teóricos - metodológicos da área de conhecimento 
Matemática, para os anos iniciais; e 
- 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 36,83 (trinta e seis reais e oitenta 
e três centavos), à Servidora Nair Campos da Silva, para custear despesa de 
viagem a Cascavel/PR, no dia 26/09/2019, para participar de 5º Encontro da 
AMOP, fundamentos teóricos - metodológicos da área de conhecimento 
Matemática, para os anos iniciais. 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir 
de 25/09/2019. 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 25 de setembro de 2019. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

 

PROCESSOS LICITATÓRIOS 
 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4587/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 192/2019 
O Município de Ubiratã torna público que encontra-se prorrogado o processo 
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por Item, 
visando a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS 
ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE PÚBLICO ATRAVÉS DE 
RADIODIFUSÃO, NA  FREQUÊNCIA DE FM. 
Data e Horário de Abertura: 09 de outubro de 2019, às 15:30 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1º andar do Paço Municipal 
Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã, Paraná, 25 de Setembro de 2019. 
Renan Felipe S. Lima 
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria nº 245/2019. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4618/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 210/2019 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP, COM BASE NO ARTIGO 48, § 

1º, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 
O Município de Ubiratã torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial, do tipo Menor Preço - Por Item, visando a  AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. 

Recebimento e abertura das Propostas: 15 de outubro de 2019, às 09 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1º andar do Paço Municipal 
Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba 
Processos Licitatórios. 
Ubiratã, Paraná, 25 de setembro de 2019. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 88/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4630/2019 
1. OBJETO: 
O presente procedimento refere-se à contratação de empresa para prestar 
serviço de 
 manutenção e reparos de eletrodomésticos, geladeiras e câmaras de vacinas 
da Secretaria de Saúde. 
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO: 
  O objeto visa assegurar a prestação de serviços de manutenção corretiva de 
camarás frias, refrigeradores e bebedouros, proporcionando a utilização regular 
dos equipamentos e evitando que a depreciação natural dos bens comprometa o 
rendimento dos mesmos. 
   Os equipamentos de refrigeração, em sua maioria geladeiras e câmaras de 
vacinas estão distribuídos nos prédios públicos, tendo em vista que as câmaras 
de imunológicos são utilizadas para conservação de vacina e bolsas de sangue 
no Banco de Sangue. O não funcionamento desses equipamentos gera 
comprometimento da vacinação. 
   Dessa forma justifica-se a necessidade da contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção. 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
A dispensa de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e 
justificado nos autos do processo. 
4. CONTRATADA: 
 Refrigeração Belasco LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.016.730/0001-06, 
situada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP n°85.440-000, Telefone n° (44) 3543-1801. 
5. VALOR: 
O valor total do presente procedimento está fixado em  R$-14.000,00(quatorze 
mil reais). 
6. VIGÊNCIA: 
12 meses, a contar da data do presente Termo. 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0611 
Despesa Orçamentária: 4978 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 494 
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em 
consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica, 
ratificamos a dispensa de licitação. 
Ubiratã - Paraná, 23 de setembro de 2019  
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 
VIVIANE SOUZA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 314/2019 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 
Através do presente termo, fica retificado o DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA Nº 73/2019, referente ao Processo Licitatório 4567/2019, 
publicado no jornal oficial eletrônico do município do dia 19 de agosto de 2019.  
Onde se lê:  
6. VIGÊNCIA: 
30 dias, a contar da data do presente Termo. 
Lê-se: 
6. VIGÊNCIA: 
60 dias, a contar da data do presente Termo. 
Permanecem inalteradas as demais informações que não conflitarem com o 
presente Termo. 
Ubiratã, 20 de setembro de 2019. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4577/2019 
PREGÃO Nº 185/2019 

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos 
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
Aquisição de peças para realização de manutenção nos ônibus das frotas 165, 
166 e 167 da Secretaria da Educação. 
3. EMPRESA ADJUDICADA 
ADJUDICATÁRIA: RODO SERVICE VEICULOS E PEÇAS LTDA 
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